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Disciplina por resoluções concessões inerentes as ati-
vidades parlamentares e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA, decreta:

Art. 1°. Ficam disciplinadas por Resoluções as concessões que tratam sobre: Auxílio-
Moradia; Cota Postal-Telefônica; Verba de Representação; Auxílio-Saúde; Cota Mensal de ressar-
cimento de despesas; Concessão de Diárias, todas relacionadas ao exercício das atividades parla-
mentares.

Art. 2°. FiccÍm convalidadas as resoluções concernentes as concessões de que trata o art. 1°
desta Lei.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. / •

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, 5 de anrLI-I'TP
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JUSTIFICATIV A
•

Nobres Parlamentares, a apresentação desta propositura tem por objetivo convalidar
através de Lei Ordinária as verbas indenizatórias e concessões de auxílios concementes às ativida-
des parlamentares, haja vista que as mesmas já estão asseguradas em Resoluções. Bem como, ex-
plicitar que as possíveis tratativas acerca desses temas, serão disciplinados por Lei ordinária.

Desta forma, contamos com o apoio dos ilustres pares desta Casa de Leis para apro-
vação deste Projeto de Lei.
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